
02/06/2020

Número: 0100067-53.2016.8.20.0139 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única da Comarca de Florânia 

 Última distribuição : 02/02/2016 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MARIA CICERA DA SILVA (AUTOR) MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA (ADVOGADO)

SEGURADORA DPVAT (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

53286
131

11/02/2020 16:52 Petição Inicial Petição Inicial

53287
937

11/02/2020 16:52 0001_01 Petição Inicial

53287
938

11/02/2020 16:52 0002_01 Petição Inicial

53287
939

11/02/2020 16:52 0003_08 Decisão / Despacho

53287
940

11/02/2020 16:52 0004_10 Petição / Laudo

53287
941

11/02/2020 16:52 0005_08 Decisão / Despacho

54827
492

03/04/2020 12:04 Certidão Certidão

54827
494

03/04/2020 12:04 Petição 0100067-53.2016 Parte Autora Petição / Laudo

54915
150

07/04/2020 20:12 Despacho Despacho

56219
604

27/05/2020 14:43 Citação Citação



 

PROCESSO FÍSICO N° 0100067-53.2016.8.20.0139 , EM ANEXO.

Num. 53286131 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALLYSON GURGEL DANTAS - 11/02/2020 16:52:09
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021116520682000000051375100
Número do documento: 20021116520682000000051375100



 

Num. 53287937 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALLYSON GURGEL DANTAS - 11/02/2020 16:52:10
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021116520986300000051376756
Número do documento: 20021116520986300000051376756



 

Num. 53287938 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALLYSON GURGEL DANTAS - 11/02/2020 16:52:10
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021116521026700000051376757
Número do documento: 20021116521026700000051376757



Num. 53287938 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ALLYSON GURGEL DANTAS - 11/02/2020 16:52:10
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021116521026700000051376757
Número do documento: 20021116521026700000051376757



Num. 53287938 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ALLYSON GURGEL DANTAS - 11/02/2020 16:52:10
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021116521026700000051376757
Número do documento: 20021116521026700000051376757



Num. 53287938 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ALLYSON GURGEL DANTAS - 11/02/2020 16:52:10
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021116521026700000051376757
Número do documento: 20021116521026700000051376757



Num. 53287938 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ALLYSON GURGEL DANTAS - 11/02/2020 16:52:10
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021116521026700000051376757
Número do documento: 20021116521026700000051376757



Num. 53287938 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ALLYSON GURGEL DANTAS - 11/02/2020 16:52:10
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021116521026700000051376757
Número do documento: 20021116521026700000051376757



Num. 53287938 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ALLYSON GURGEL DANTAS - 11/02/2020 16:52:10
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021116521026700000051376757
Número do documento: 20021116521026700000051376757



Num. 53287938 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ALLYSON GURGEL DANTAS - 11/02/2020 16:52:10
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021116521026700000051376757
Número do documento: 20021116521026700000051376757



Num. 53287938 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ALLYSON GURGEL DANTAS - 11/02/2020 16:52:10
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021116521026700000051376757
Número do documento: 20021116521026700000051376757



Num. 53287938 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: ALLYSON GURGEL DANTAS - 11/02/2020 16:52:10
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021116521026700000051376757
Número do documento: 20021116521026700000051376757



Num. 53287938 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: ALLYSON GURGEL DANTAS - 11/02/2020 16:52:10
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021116521026700000051376757
Número do documento: 20021116521026700000051376757



Num. 53287938 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: ALLYSON GURGEL DANTAS - 11/02/2020 16:52:10
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021116521026700000051376757
Número do documento: 20021116521026700000051376757



Num. 53287938 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: ALLYSON GURGEL DANTAS - 11/02/2020 16:52:10
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021116521026700000051376757
Número do documento: 20021116521026700000051376757



Num. 53287938 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: ALLYSON GURGEL DANTAS - 11/02/2020 16:52:10
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021116521026700000051376757
Número do documento: 20021116521026700000051376757



Num. 53287938 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: ALLYSON GURGEL DANTAS - 11/02/2020 16:52:10
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021116521026700000051376757
Número do documento: 20021116521026700000051376757



Num. 53287938 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: ALLYSON GURGEL DANTAS - 11/02/2020 16:52:10
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021116521026700000051376757
Número do documento: 20021116521026700000051376757



Num. 53287938 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: ALLYSON GURGEL DANTAS - 11/02/2020 16:52:10
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021116521026700000051376757
Número do documento: 20021116521026700000051376757



Num. 53287938 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: ALLYSON GURGEL DANTAS - 11/02/2020 16:52:10
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021116521026700000051376757
Número do documento: 20021116521026700000051376757



Num. 53287938 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: ALLYSON GURGEL DANTAS - 11/02/2020 16:52:10
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021116521026700000051376757
Número do documento: 20021116521026700000051376757



Num. 53287938 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: ALLYSON GURGEL DANTAS - 11/02/2020 16:52:10
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021116521026700000051376757
Número do documento: 20021116521026700000051376757



Num. 53287938 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: ALLYSON GURGEL DANTAS - 11/02/2020 16:52:10
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021116521026700000051376757
Número do documento: 20021116521026700000051376757



Num. 53287938 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: ALLYSON GURGEL DANTAS - 11/02/2020 16:52:10
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021116521026700000051376757
Número do documento: 20021116521026700000051376757



Num. 53287938 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: ALLYSON GURGEL DANTAS - 11/02/2020 16:52:10
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021116521026700000051376757
Número do documento: 20021116521026700000051376757



Num. 53287938 - Pág. 24Assinado eletronicamente por: ALLYSON GURGEL DANTAS - 11/02/2020 16:52:10
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021116521026700000051376757
Número do documento: 20021116521026700000051376757



Num. 53287938 - Pág. 25Assinado eletronicamente por: ALLYSON GURGEL DANTAS - 11/02/2020 16:52:10
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021116521026700000051376757
Número do documento: 20021116521026700000051376757



 

Num. 53287939 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALLYSON GURGEL DANTAS - 11/02/2020 16:52:11
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021116521124800000051376758
Número do documento: 20021116521124800000051376758



Num. 53287939 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ALLYSON GURGEL DANTAS - 11/02/2020 16:52:11
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021116521124800000051376758
Número do documento: 20021116521124800000051376758



Num. 53287939 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ALLYSON GURGEL DANTAS - 11/02/2020 16:52:11
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021116521124800000051376758
Número do documento: 20021116521124800000051376758



Num. 53287939 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ALLYSON GURGEL DANTAS - 11/02/2020 16:52:11
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021116521124800000051376758
Número do documento: 20021116521124800000051376758



Num. 53287939 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ALLYSON GURGEL DANTAS - 11/02/2020 16:52:11
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021116521124800000051376758
Número do documento: 20021116521124800000051376758



 

Num. 53287940 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALLYSON GURGEL DANTAS - 11/02/2020 16:52:11
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021116521168600000051376759
Número do documento: 20021116521168600000051376759



Num. 53287940 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ALLYSON GURGEL DANTAS - 11/02/2020 16:52:11
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021116521168600000051376759
Número do documento: 20021116521168600000051376759



Num. 53287940 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ALLYSON GURGEL DANTAS - 11/02/2020 16:52:11
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021116521168600000051376759
Número do documento: 20021116521168600000051376759



Num. 53287940 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ALLYSON GURGEL DANTAS - 11/02/2020 16:52:11
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021116521168600000051376759
Número do documento: 20021116521168600000051376759



 

Num. 53287941 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALLYSON GURGEL DANTAS - 11/02/2020 16:52:12
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021116521213200000051376760
Número do documento: 20021116521213200000051376760



Num. 53287941 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ALLYSON GURGEL DANTAS - 11/02/2020 16:52:12
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021116521213200000051376760
Número do documento: 20021116521213200000051376760



Num. 53287941 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ALLYSON GURGEL DANTAS - 11/02/2020 16:52:12
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021116521213200000051376760
Número do documento: 20021116521213200000051376760



Num. 53287941 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ALLYSON GURGEL DANTAS - 11/02/2020 16:52:12
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021116521213200000051376760
Número do documento: 20021116521213200000051376760



Num. 53287941 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ALLYSON GURGEL DANTAS - 11/02/2020 16:52:12
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021116521213200000051376760
Número do documento: 20021116521213200000051376760



Num. 53287941 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ALLYSON GURGEL DANTAS - 11/02/2020 16:52:12
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021116521213200000051376760
Número do documento: 20021116521213200000051376760



 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Florânia

Praça Tenente Coronel Fernando Campos, 103, Centro, FLORÂNIA - RN - CEP: 59335-000

 

 

0100067-53.2016.8.20.0139

CERTIDÃO

Certifico que, em razão do meu oficio,  após conferir sua integridade e autenticidade com o
documento físico, que na data de hoje, procedi com a juntada de Petição - parte autora a estes autos.

Todo o referido é verdade; Dou fé.

Florânia/RN, 3 de abril de 2020.

 

Maria Jerliane de Araújo Costa

Auxiliar de Secretaria - F813826

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n° 11.419/06)
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Num. 54827494 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARIA JERLIANE DE ARAUJO COSTA - 03/04/2020 12:04:39
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20040312043915800000052800745
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Florânia

Praça Tenente Coronel Fernando Campos, 103, Centro, FLORÂNIA - RN - CEP: 59335-000

 

 

 0100067-53.2016.8.20.0139Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

AUTOR: MARIA CICERA DA SILVA

RÉU: SEGURADORA DPVAT

D E S P A C H O

 

Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às

necessidades do conflito, ante a necessidade da realização de perícia, deixo para

momento oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação. (CPC, art.

139, VI e Enunciado n. 35 da ENFAM).

 

Assim, cite-se e intime-se a parte Ré para contestar o feito no prazo de 15

(quinze) dias úteis.

 

A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da

matéria fática apresentada na petição inicial.

 

Outrossim, necessário verificar, através de perícia, a existência de sequela, sua

natureza e grau, bem como se decorre de acidente automobilístico.

Num. 54915150 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PEDRO PAULO FALCAO JUNIOR - 07/04/2020 20:12:18
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20040720121539300000052878685
Número do documento: 20040720121539300000052878685



 

Registro a existência de convênio firmado entre o TJRN e a Seguradora Líder,

objetivando a realização de perícias médicas judiciais em ações envolvendo o seguro

obrigatório DPVAT, independentemente de qual seja a seguradora demandada.

 

Segundo o referido convênio, cumpre ao magistrado solicitar a realização da

perícia ao núcleo, bem como à Seguradora Líder o custeio da perícia a um valor fixo de

R$200,00 (duzentos reais).

 

Assim, determino a expedição de ofício ao núcleo de perícias para solicitar a

realização da perícia acima descrita, bem como a intimação de médico apto a ser

indicado por aquele núcleo, o qual deverá dizer dia, hora e local para a realização do

exame clínico para fins de perícia, que deve ser aprazado com antecedência de 60 dias,

e fixando o prazo de 20 (vinte dias) para a entrega do laudo, a contar da data do exame

clínico.

 

Intime-se a parte ré para no prazo de 10 (dez) dias, a contar do decurso do prazo

de contestação, depositar em conta judicial o valor de R$ 200,00 (duzentos reais),

correspondentes aos honorários periciais. Não se realizando o depósito, serão

considerados verdadeiros, salvo prova documental em contrário, os fatos aduzidos na

inicial, pertinentes às lesões e sequelas sofridas pelo autor.

 

Formulo os seguintes quesitos:

 

1- Quais as lesões sofridas pelo autor?

 

2- As lesões  decorreram de acidente de veículo? 

 

Num. 54915150 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: PEDRO PAULO FALCAO JUNIOR - 07/04/2020 20:12:18
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20040720121539300000052878685
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3- Essas lesões tornam algum membro ou função deficiente?

 

4- Totalmente ou em parte?

 

5 – Em que percentual?

 

6- Das lesões resulta incapacidade para o trabalho ou incapacidade fisiológica?

 

7- A incapacidade é temporária ou permanente?

 

8- Das lesões resultam redução da capacidade laboral ou fisiológica?

 

9- A incapacidade, se parcial, é completa em relação à parte do corpo afetada ou

é incompleta?

 

10- No caso de invalidez parcial incompleta, a repercussão da lesão  é intensa 

(75% ou mais), média(50%), leve (25%) ou residual(10% ou menos)?

 

Intime-se a parte ré para indicar assistente técnico e apresentar outros quesitos

diferentes dos formulados por este juízo, no prazo de contestação. A parte autora já

teve tal oportunidade na inicial. Os quesitos devem ser apresentados em duas vias para

serem entregues em secretaria, além da via de protocolo do advogado, sendo uma via

para ficar no processo e outra via para ser remetida ao perito.

 

Após apresentado o laudo, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre o

mesmo, no prazo comum de 10 (dez) dias e informarem se têm interesse em audiência

de conciliação, bem como expeça-se alvará para levantamento dos honorários periciais.
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Solicitada por ambas as partes audiência de conciliação, a secretaria apraze a

audiência. Se somente uma parte ou nenhuma requerer a realização de audiência de

conciliação, e cumpridas as diligências acima determinadas, tragam-me conclusos para

sentença.

 

P. I.

 

 data do sistema. FLORÂNIA/RN,

PEDRO PAULO FALCAO JUNIOR

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Florânia

Praça Tenente Coronel Fernando Campos, 103, Centro, FLORÂNIA - RN - CEP: 59335-000

 

 

 0100067-53.2016.8.20.0139Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

AUTOR: MARIA CICERA DA SILVA

RÉU: SEGURADORA DPVAT

D E S P A C H O

 

Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às

necessidades do conflito, ante a necessidade da realização de perícia, deixo para

momento oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação. (CPC, art.

139, VI e Enunciado n. 35 da ENFAM).

 

Assim, cite-se e intime-se a parte Ré para contestar o feito no prazo de 15

(quinze) dias úteis.

 

A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da

matéria fática apresentada na petição inicial.

 

Outrossim, necessário verificar, através de perícia, a existência de sequela, sua

natureza e grau, bem como se decorre de acidente automobilístico.
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Registro a existência de convênio firmado entre o TJRN e a Seguradora Líder,

objetivando a realização de perícias médicas judiciais em ações envolvendo o seguro

obrigatório DPVAT, independentemente de qual seja a seguradora demandada.

 

Segundo o referido convênio, cumpre ao magistrado solicitar a realização da

perícia ao núcleo, bem como à Seguradora Líder o custeio da perícia a um valor fixo de

R$200,00 (duzentos reais).

 

Assim, determino a expedição de ofício ao núcleo de perícias para solicitar a

realização da perícia acima descrita, bem como a intimação de médico apto a ser

indicado por aquele núcleo, o qual deverá dizer dia, hora e local para a realização do

exame clínico para fins de perícia, que deve ser aprazado com antecedência de 60 dias,

e fixando o prazo de 20 (vinte dias) para a entrega do laudo, a contar da data do exame

clínico.

 

Intime-se a parte ré para no prazo de 10 (dez) dias, a contar do decurso do prazo

de contestação, depositar em conta judicial o valor de R$ 200,00 (duzentos reais),

correspondentes aos honorários periciais. Não se realizando o depósito, serão

considerados verdadeiros, salvo prova documental em contrário, os fatos aduzidos na

inicial, pertinentes às lesões e sequelas sofridas pelo autor.

 

Formulo os seguintes quesitos:

 

1- Quais as lesões sofridas pelo autor?

 

2- As lesões  decorreram de acidente de veículo? 
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3- Essas lesões tornam algum membro ou função deficiente?

 

4- Totalmente ou em parte?

 

5 – Em que percentual?

 

6- Das lesões resulta incapacidade para o trabalho ou incapacidade fisiológica?

 

7- A incapacidade é temporária ou permanente?

 

8- Das lesões resultam redução da capacidade laboral ou fisiológica?

 

9- A incapacidade, se parcial, é completa em relação à parte do corpo afetada ou

é incompleta?

 

10- No caso de invalidez parcial incompleta, a repercussão da lesão  é intensa 

(75% ou mais), média(50%), leve (25%) ou residual(10% ou menos)?

 

Intime-se a parte ré para indicar assistente técnico e apresentar outros quesitos

diferentes dos formulados por este juízo, no prazo de contestação. A parte autora já

teve tal oportunidade na inicial. Os quesitos devem ser apresentados em duas vias para

serem entregues em secretaria, além da via de protocolo do advogado, sendo uma via

para ficar no processo e outra via para ser remetida ao perito.

 

Após apresentado o laudo, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre o

mesmo, no prazo comum de 10 (dez) dias e informarem se têm interesse em audiência

de conciliação, bem como expeça-se alvará para levantamento dos honorários periciais.
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Solicitada por ambas as partes audiência de conciliação, a secretaria apraze a

audiência. Se somente uma parte ou nenhuma requerer a realização de audiência de

conciliação, e cumpridas as diligências acima determinadas, tragam-me conclusos para

sentença.

 

P. I.

 

 data do sistema. FLORÂNIA/RN,

PEDRO PAULO FALCAO JUNIOR

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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